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30 horas já para a Enfermagem

Dirigentes da CNTS cobram votação urgente do PL 2.295
Em continuidade à mobilização pela aprovação do PL 2.295/00, que regulamenta a jornada de trabalho para profissionais da Enfermagem, dirigentes da CNTS e de entidades filiadas, acompanhados do deputado Carlos Alberto Canuto (PMDB-AL), se reuniram ontem, 26, com o presidente da Câmara dos Deputados, Michel Temer. Mais uma vez, apresentaram as justas razões para a aprovação da jornada de 30 horas para enfermeiros, técnicos e auxiliares de Enfermagem. A Confederação entende que a aprovação imediata do PL 2.295 e sanção da respectiva lei é uma questão de coerência e justiça.
“Há dois meses o Colégio de Líderes aprovou a inclusão do projeto na pauta de prioridades para votação em plenário, entretanto, ainda aguardamos ansiosamente a inclusão na Ordem do Dia. Pedimos ao deputado o cumprimento da pauta aprovada e ele nos sugeriu procurarmos os líderes partidários em busca de consenso para a apreciação imediata do projeto em plenário. Vamos reforçar a pressão junto às lideranças e continuaremos em vigília até conseguir o apoio dos demais líderes”, destacou o diretor da CNTS Mário Jorge dos Santos Filho, presidente do SATEAL - Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem no Estado de Alagoas. Participaram da reunião também os dirigentes Geraldo Izidoro de Santana (SP), Aparecida dos Santos de Lima (MS) e Jorge Ubiratan Barreto (RJ).
 

 

	 

Oposição decide obstruir votações até apreciação da EC 29
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Os líderes do DEM, do PSDB e do PPS anunciaram, nesta quarta-feira, 26, o objetivo de permanecer em obstrução até ser concluída a votação da proposta que regulamenta a Emenda Constitucional 29, que fixa os percentuais mínimos a serem investidos anualmente em saúde pela União, por estados e municípios. A emenda obrigou a União a investir em saúde, em 2000, 5% a mais do que havia investido no ano anterior e determinou que nos anos seguintes esse valor fosse corrigido pela variação nominal do PIB. Os estados ficaram obrigados a aplicar 12% da arrecadação de impostos, e os municípios, 15%.
Trata-se de uma regra transitória, que deveria ter vigorado até 2004, mas que continua em vigor por falta de uma lei complementar que regulamente a Emenda. De acordo com o líder do DEM, deputado Paulo Bornhausen (SC), a oposição deverá intensificar o seu posicionamento: "Na próxima semana, a ideia é recrudescer a obstrução, passando-a para todas as sessões e, inclusive, para as comissões. É fundamental que se dê uma resposta à sociedade na matéria da Saúde, que está abandonada, relegada a último plano pelo governo.” Bornhausen disse que no próximo semestre os prefeitos deverão ter dificuldades, porque o governo federal, segundo ele, não repassou os recursos necessários para manter a Saúde nos municípios.

A regulamentação dos percentuais de investimento público em Saúde está prevista no Projeto de Lei Complementar (PLP) 306/08, que começou a ser votado pelo plenário da Câmara em 2008. Bornhausen lembrou que para concluir a votação falta analisar um DVS - Destaque para Votação em Separado – mecanismo pelo qual os deputados podem retirar (destacar) parte da proposição a ser votada, ou uma emenda apresentada ao texto, para ir a voto depois da aprovação do texto principal – que trata da criação da CSS - Contribuição Social para a Saúde, nos moldes da extinta CPMF. De acordo com Bornhausen, o objetivo é que a proposta volte ao Senado para ser restabelecido o texto do senador Tião Viana (PT-AC), que prevê a destinação à Saúde de 10% da receita bruta da União.

De acordo com o líder do PSDB, deputado João Almeida (BA), é fundamental que seja encerrada a votação do projeto para as mudanças estarem previstas no Orçamento de 2011. Ele afirmou que, caso já tivesse sido aprovada, a regulamentação da Emenda 29 garantiria R$ 23 bilhões a mais para a Saúde em 2010 e R$ 30 bilhões a mais em 2011. Segundo ele, isso atenderia a uma reivindicação dos prefeitos. Almeida disse que o governo federal cria inúmeros programas e passa a conta para estados e municípios, sem colocar sua parte no custeio dessas ações.

O líder do governo, deputado Cândido Vaccarezza (PT-SP), avaliou que a obstrução é um direito dos oposicionistas. "Eu só peço que eles não façam oposição ao País. Se eles não gostam do Lula, façam oposição ao Lula, e não ao Brasil”, observou. Vaccarezza lembrou a necessidade de a Câmara votar matérias importantes, como o PL 1481/07, que permite o uso de recursos do Fust para ampliar o acesso à internet de banda larga nas escolas públicas.

Obstrução é um recurso utilizado por parlamentares em determinadas ocasiões para impedir o prosseguimento dos trabalhos e ganhar tempo. Em geral, os mecanismos utilizados são pronunciamentos, pedidos de adiamento da discussão e da votação, formulação de questões de ordem, saída do plenário para evitar quorum ou a simples manifestação de obstrução, pelo líder, o que faz com que a presença dos seus liderados deixe de ser computada para efeito de quorum.

 

	 

 

50 mil ações cobram tratamentos não ofertados pelo SUS

Existem no país, atualmente, cerca de 50 mil ações na Justiça cobrando tratamentos ou medicamentos não oferecidos pelo SUS. A informação foi passada pelo secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, Reinaldo Guimarães, durante audiência pública, em 12 de maio, na Comissão de Seguridade Social e Família, sobre judicialização da saúde e Emenda Constitucional 29/00, que fixa percentuais mínimos de investimentos anuais em saúde pela União, estados e municípios. Segundo ele, o fenômeno prejudica a gestão do SUS e é causado pela falta de regulamentação das competências do Poder Público e da saúde complementar no atendimento à população.

A informação foi contestada, em parte, por representantes do Judiciário, Ministério Público Federal e Defensoria Pública da União, que negaram haver uma ‘epidemia de ações’ contra o SUS, mas destacaram que a Justiça vem sendo cada vez mais acionada por causa da dificuldade do Executivo de garantir o acesso integral a tratamentos médicos determinado pela Constituição. Eles apresentaram uma série de sugestões para desafogar a Justiça brasileira das cerca de 50 mil ações que obrigam a União, os estados e os municípios a fornecer tratamentos, leitos e medicamentos não contemplados pelo SUS.

Entre as propostas está a criação de câmaras de conciliação integrada por representantes do Executivo e do Ministério Público para resolver os conflitos na esfera administrativa. Pelo artigo 127 da Constituição Federal, o MP tem a competência de defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis. Outras propostas para reduzir a judicialização da saúde incluem a definição do papel dos planos de saúde no custeio de tratamento de usuários que acionam judicialmente o SUS; e ampliação dos gastos públicos com saúde, por meio da regulamentação da Emenda 29.

A aprovação de propostas que tratam da oferta de procedimentos e medicamentos pelo SUS, em tramitação no Senado (PLS 219 e 338, ambos de 2007); melhoria no planejamento das compras de medicamentos, evitando a compra por demanda (para cada caso), que reduz o poder de negociação com os laboratórios; estímulo ao diagnóstico e o tratamento precoces; otimização do uso de drogas e terapias mais baratas; fluxo contínuo do tratamento médico, evitando descontinuidades que tornam os procedimentos mais caros; uniformização do laudo médico destinado ao juiz, também foram sugestões apresentadas.
“Um cidadão que não tem uma resposta adequada do sistema de saúde consegue uma resposta mais rápida do Poder Judiciário”, disse o procurador regional da República Humberto Jacques de Medeiros. De acordo com ele, a judicialização da saúde não é um tema novo na Justiça, mas só ganhou relevância quando as sentenças saíram da esfera municipal ou estadual e começaram a recair sobre o governo federal. Tanto para ele quanto para o juiz estadual Ingo Sarlet (RS), o problema mais grave do SUS está na gestão, e não na carência de recursos ou excesso de ações judiciais. Sarlet destacou que a União gastou R$ 90 milhões em 2009 somente com o cumprimento de sentenças, valor pequeno considerando o orçamento para ações de saúde naquele ano, que foi de R$ 60 bilhões.
Os deputados ligados à Frente Parlamentar da Saúde defenderam um diálogo entre os poderes Executivo e Judiciário e o Ministério Público. Segundo eles, é preciso achar um ponto de convergência entre os poderes para evitar que o cidadão seja obrigado a procurar a Justiça para garantir o acesso a um tratamento. Autor do requerimento de realização do seminário, o deputado Dr. Talmir (PV-SP) disse que o debate trouxe subsídios para a tomada de decisões dos parlamentares em prol de qualidade para os serviços público e privado de saúde. "A Constituição assegura o direito à saúde, mas isso não ocorre na prática. O nosso país tem dinheiro, então, a saúde deve ser para todos. Está errada a condução da saúde no nosso País. É interessante pensar numa gestão em que a população possa ter qualidade tanto na saúde pública quanto na saúde privada." (Fonte: Ag. Câmara)
 

 

	 

Notícias do Congresso Nacional

Repasse automático de recursos para saúde - A Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara rejeitou, em 28/04, o PL 3257/04, do deputado Geraldo Resende (PMDB-MS), que proíbe a União de estabelecer condições para liberação dos recursos orçamentários para a Saúde. Os parlamentares concordaram com o parecer do relator, deputado Raimundo Gomes de Matos (PSDB-CE), pela rejeição da proposta. Como o projeto tramita em caráter conclusivo, será arquivado, a menos que haja recurso para votação do plenário.

Para Matos, o SUS deve ser gerido de acordo com normas e padrões que respeitem princípios e diretrizes determinados constitucionalmente, e o repasse Fundo a Fundo deve obedecer essas condições. A transferência Fundo a Fundo consiste no repasse de valores de forma, regular e automática, diretamente do Fundo Nacional de Saúde para estados e municípios, independente de convênio. Destina-se ao financiamento dos programas do SUS e abrange recursos para procedimentos de média e alta complexidade, para atenção básica e ações estratégicas.

Profissão de cuidador - O PL 6966/06, do deputado Inocêncio de Oliveira (PL-PE), que cria a profissão de cuidador, recebeu, em 29/04, parecer pela aprovação deste e do PL 2.880/08, apensado, com substitutivo. O relator foi o deputado Wilson Braga (PMDB-PB), na Comissão Trabalho. A proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, já foi aprovada na Comissão de Seguridade Social e Família e ainda será analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Convenção 158 da OIT - A Comissão de Trabalho da Câmara dos Deputados aprovou, nesta quarta-feira, 26, requerimento do deputado Júlio Delgado (PSB/MG) para realização de audiência pública para debater o fim da demissão imotivada. A matéria consta na Mensagem 59/08, do Executivo, que pretende a ratificação da Convenção 158 da OIT. A audiência ainda não tem previsão acontecer. O deputado Sabino Castelo Branco (PTB-AM), relator da Mensagem 59/08 na Comissão, apresentou parecer favorável à ratificação da Convenção 158 e apresentou proposta de Decreto Legislativo, destacando os seus fundamentos jurídicos e sociais e sua perfeita adequação ao sistema jurídico brasileiro. 


Cooperativas de trabalho - O PL 142/03, do ex-deputado Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP), que revoga o parágrafo único do artigo 442 da CLT, que não exige vínculo empregatício entre a sociedade cooperativa e seus associados, nem entre estes e os tomadores de serviço daquela, e revoga a Lei 8.949, de 1994, foi aprovado na forma do substitutivo do deputado Daniel Almeida (PCdoB/BA). O voto do relator pela aprovação chancelou, ainda, o PL 1.293/03, anexado, e rejeitou os PLs 427/03, 439/03 e 951/03, todos tramitando em conjunto com a matéria. A matéria, agora, vai ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania da Casa.

Atestado médico - O colegiado aprovou ainda o PL 4.370/08, do deputado Ronaldo Leite (PHS/AM), que estabelece prazos para a entrega de atestado médico ou odontológico que dispense o empregado do trabalho. De acordo com o texto, quando o período de afastamento necessário para recuperação do trabalhador for igual ou inferior a cinco dias, o atestado poderá ser apresentado no dia do retorno. No caso de afastamentos por períodos mais longos, o atestado terá que ser entregue até cinco dias após o início do período de ausência ao trabalho. A matéria será analisada na Comissão de Constituição e Justiça da Casa.


Justiça do Trabalho - Outra proposta aprovada no colegiado foi o PL 5.453/09, do deputado Edgar Moury (PMDB/PE), que estabelece índice de reajuste para custas e emolumentos aplicados a ações e procedimentos de competência da Justiça do Trabalho. O índice de reajuste leva em conta a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) nos últimos 12 meses imediatamente anteriores a aprovação da medida. A proposta, que acrescenta artigo à CLT, também determina que o dia do primeiro reajuste seja considerado o aniversário para os reajustes anuais futuros, que também deverão adotar o INPC.
  

Estabilidade de 3 meses após férias - A Comissão de Trabalho da Câmara aprovou, dia 19 último, a concessão de estabilidade no emprego por três meses aos trabalhadores após o retorno de férias, licença-maternidade ou afastamento involuntário não inferior a 30 dias. A medida é valida para os funcionários regidos pela CLT. O texto aprovado foi o substitutivo do relator, deputado Paulo Rocha (PT/PA), ao PL 3.035/08, do deputado Sandes Júnior (PP/GO). A proposta aprovada eliminou a previsão de o empregado receber em dobro a multa rescisória calculada sobre o FGTS caso fosse demitido sem justa causa durante a estabilidade. De acordo com Rocha, esse dispositivo representava uma "contradição", pois permitia, na prática, que o trabalhador perdesse o emprego mesmo com o benefício da estabilidade. 

Outra mudança trazida pelo substitutivo é que, na hipótese de férias fracionadas, a estabilidade será aplicada após o fim do primeiro período de descanso. O texto deixa claro também que a nova norma não revogará qualquer estabilidade mais favorável ao trabalhador existente em outras legislações. Paulo Rocha citou como exemplo a estabilidade de 12 meses em caso de acidente de trabalho, prevista na Lei de Benefícios da Previdência Social (8.213/91). O projeto, que tramita em caráter conclusivo, será analisado ainda pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. (Fonte: Agência Câmara)

 

	 

Trabalho rejeita projeto que congela salário dos servidores 

A Comissão de Trabalho rejeitou o Projeto de Lei Complementar 549/09, que estabelece limites mais rígidos para as despesas com pessoal e encargos sociais da União e com construção e reforma de prédios públicos. A comissão acolheu parecer do relator, deputado Luiz Carlos Busato (PTB-RS). Ele argumentou que o limite proposto praticamente congelará a remuneração dos servidores, nos próximos dez anos, e dificultará o preenchimento de cargos, novos ou vagos, dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, do MPU e do TCU. Quanto aos gastos com obras, ele afirmou que devem ser regulados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e pela Lei Orçamentária Anual (LOA), que são amplamente debatidas anualmente no Congresso.

Atualmente, a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que a despesa total com pessoal não pode exceder a 50% da receita corrente líquida da União, calculada a partir do ano anterior. O projeto não altera esse percentual, mas prevê um limite de variação da despesa entre um ano e outro. Pela proposta, a despesa com pessoal terá como limite o valor do ano anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e acrescido de 2,5% ou da taxa de crescimento do PIB, o que for menor. A regra valerá para as despesas de 2010 até 2019.  A proposta exclui desse limite os repasses da União para o Distrito Federal e os aumentos decorrentes da substituição de trabalhadores terceirizados por servidores concursados. Busato também considerou inconstitucional parte da proposta que exclui do limite de gastos os repasses da União para o Distrito Federal. A proposta segue para as comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e depois para o plenário.

 

	 

 

MTE regulamenta 30 min de almoço em troca de folga

O Ministério do Trabalho e Emprego publicou no Diário Oficial da União (DOU, Seção 1, página 77), no último dia 20, a Portaria 1.095/10, que regulamenta a redução do intervalo intrajornada de trabalho. A prática prevista no artigo 71, parágrafo 3º da CLT, vem sendo adotada por algumas empresas em troca de benefícios aos trabalhadores. De acordo com o MTE, a redução do horário de almoço para 30 minutos em troca de folga poderá ser permitida caso as empresas façam solicitação por escrito para a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE). Os órgãos regionais têm como competência decidir sobre o pedido de redução de intervalo para repouso ou refeição. Mas, para isso, a possibilidade deve estar prevista em convenção ou acordo coletivo de trabalho e deve atender às exigências do MTE, como a instalação de refeitórios.

Eleições 2010 - Os dirigentes sindicais que irão concorrer às eleições de 3 de outubro devem se desincompatibiliar das entidades das quais participam até o dia 3 de junho – quatro meses antes da eleição. O afastamento não é definitivo e nem implica na renúncia do cargo ou da função. Todos os dirigentes titulares, exceto suplentes e membros do conselho fiscal, são obrigados a licenciar-se. O representante dos trabalhadores que se licenciar para concorrer à prévia eleitoral ou à convenção partidária e não conseguir viabilizar sua candidatura poderá retornar ao seu posto na entidade.
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